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Cons tui Comissão para Elaboração de Estudos Técnicos

Preliminares para contratação de serviços de vigilância

patrimonial no âmbito do IF Baiano Campus Guanambi

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 449, de

19/03/2018, publicada no Diário Oficial da União de 20/03/2018, e ainda delegação de competência conferida pela

Portaria n.º 370, de 09/04/2012, RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados,  para  compor  Comissão responsável pela realização de

Estudos Técnicos Preliminares e demais documentos visando a abertura de processo de licitação para contratação

de serviços de vigilância patrimonial para as dependências do IF Baiano Campus Guanambi.

SERVIDOR CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO 

Edna Monção Araújo Auxiliar de limpeza 1203687 Membro

Jadson Costa Silva Assistente em Administração 1893669 Membro

Edilson Rodrigues Coqueiro Assistente em Administração 1891361 Membro

Art. 2º A equipe terá como atribuição elaborar estudo técnico preliminar para a contratação dos serviços referidos

no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º A Comissão terá o prazo 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi da a prorrogação

por, no máximo, igual período.

Art. 4º Ao final das a vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Relatório Final ao

Gabinete do Diretor-Geral, através do endereço gabinete@guanambi.ifabiano.edu.br.

Art. 5º As a vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.
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Art. 6º  Esta Portaria terá vigência até 29  de junho de 2021.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Carlito Jose de Barros Filho, DIRETOR GERAL - CD0002 - GBI-DG, em 30/03/2021 10:41:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/03/2021. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

178271

6b63bc6b0d

Distrito de Ceraíma, Zona Rural, GUANAMBI / BA, CEP 46430-000

Fone: (77) 3493-2100


